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PREFÁCIO

A violência vivenciada pelas mulheres brasileiras é considerada um grave problema de saúde 
pública, devido à exposição a fatores de riscos biopsicossociais que levam ao adoecimento e morte 
das vítimas. Os primeiros capítulos da obra demostram claramente que a epidemia da violência dentro 
da pandemia do COVID 19 vem se tornando cada vez mais catastrófica, pois com a invisibilidade dos 
dados epidemiológicos acrescido das vozes silenciadas pelo isolamento social dificulta a sobrevivência 
das mulheres.  A assistência das vítimas de violência requer um cuidado multiprofissional e integral, 
sendo de suma importância uma abordagem inicial qualificada. O capítulo quatro analisou a assistência 
nos casos de violência sexual e identificou na literatura existente: o despreparo dos profissionais, o 
não uso de protocolos e deficiência na continuidade do cuidado, além da falta de recursos. No quinto 
capítulo o leitor encontra uma descrição da violência obstétrica no cenário nacional que inclusive é 
pouco debatida e muitas vezes considerada habitual pelas próprias mulheres no período gestacional e 
puerperal. Como estratégia para o combate da violência vivenciada nesse ciclo de vida, o sexto capítulo 
aborda a importância das orientações do enfermeiro e toda a equipe da Estratégia de Saúde da Família 
durante o pré-natal, para que as mesmas saibam identificar a violência obstétrica na maternidade 
e que tenha voz para garantir seus direitos.  A obra é finalizada com uma pesquisa de abordagem 
quantitativa que verifica a associação da violência sofrida por mulheres com 50 anos ou mais está 
associada com a depressão. Diante do sério problema de saúde pública abordado pelos autores espera-
se que a sociedade e os gestores lancem um olhar diferenciado, acolhedor e humanizado para com as 
mulheres vulnerabilizadas nos mais diversos espaços. Espaços como a própria casa que deveria ser 
um lugar de abrigo e segurança.

Em nossos livros selecionamos um dos capítulos para premiação como forma de incentivo 
para os autores, e entre os excelentes trabalhos selecionados para compor este livro, o premiado 
foi o capítulo 7, intitulado “MELHOR CAPÍTULO: ASSOCIAÇÃO ENTRE VIOLÊNCIA E 
DEPRESSÃO EM MULHERES COM 50 ANOS OU MAIS”.
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RESUMO: As regiões Nordeste (NE) e Norte (N) apresentando um crescimento acentuado das 
taxas de violência de gênero, destacando-se a violência contra as mulheres. Analisar esses valores 
é importante a fim de estabelecer medidas para a diminuição deles e possíveis mitigações para os 
efeitos nocivos nos afetados. Assim, este trabalho objetiva analisar os índices de violências contra 
as mulheres das regiões NE e N do país nos últimos cinco anos de dados disponíveis. Trata-se de 
um estudo quantitativo e descritivo, feito a partir da extração de dados disponíveis no Sistema de 
Informação de Agravos de Notificação – SINAN, referentes aos casos de violência contra as mulheres 
nas regiões NE e N do Brasil no período entre 2014 e 2018. Apesar dos avanços que a Lei Maria da 
Penha trouxe no campo da segurança do gênero feminino, é notório um aumento significativo nos 
casos de violência contra as mulheres nas regiões N (42,1%) e NE (66,9%), entre 2014 e 2018. Além 
disso, a violência sexual contra esse gênero aumentou em 16,9% (N) e 41,6% (NE), bem como a 
psico/moral 71,1% (NE) e a violência física 29,3% (NE), no mesmo período. Os dados do SINAN 
foram analisados e discutidos e ficou evidente que o gênero é um fator determinante para a violência 
e que essa apresenta crescimento anual considerável nas regiões N e NE do Brasil, necessitando, 
portanto, de intervenções mais pragmáticas. Essa situação, possivelmente, é reflexo dos efeitos da 
masculinidade hegemônica, pautada em uma construção social machista e patriarcal. Desta maneira, 
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o contínuo levantamento de dados é necessário, bem como a confecção de novas pesquisas, a fim de 
gerir políticas públicas para o enfrentamento dessa questão.

PALAVRAS-CHAVE: Violência contra a mulher. Saúde pública. Sexismo.

OVERVIEW OF VIOLENCE AGAINST WOMEN IN THE NORTH AND 
NORTHEAST REGIONS OF BRAZIL BETWEEN 2014 AND 2018

ABSTRACT: The Northeast (NE) and North (N) regions showed a marked increase in the rates 
of gender-based violence, with emphasis on violence against women. Analyzing these values   is 
important in order to establish measures to decrease them and possible mitigations for the harmful 
effects on those affected. Thus, this study aims to analyze the rates of violence against women in the 
NE and N regions of the country in the last five years of available data. This is a quantitative and 
descriptive study, based on the extraction of data available in the Notifiable Diseases Information 
System - SINAN, referring to cases of violence against women in the NE and N regions of Brazil 
in the period between 2014 and 2018 Despite the advances that the Maria da Penha Law brought in 
the field of female gender security, there is a notable increase in cases of violence against women in 
the N (42.1%) and NE (66.9%) regions, among 2014 and 2018. In addition, sexual violence against 
this gender increased by 16.9% (N) and 41.6% (NE), as well as psycho / moral 71.1% (NE) and 
physical violence 29, 3% (NE), in the same period. The SINAN data were analyzed and discussed 
and it was evident that gender is a determining factor for violence and that it presents considerable 
annual growth in the N and NE regions of Brazil, therefore requiring more pragmatic interventions. 
This situation, possibly, is a reflection of the effects of hegemonic masculinity, based on a macho and 
patriarchal social construction. In this way, continuous data collection is necessary, as well as new 
research, in order to manage public policies to face this issue.

KEY WORDS: Violence against women. Public health. Sexism

INTRODUÇÃO 

A violência contra a mulher é um grave problema de saúde pública, que remonta a séculos 
e ainda persiste. Historicamente, esse tipo de violência é produto de uma estreita relação com as 
categorias de gênero, classe, raça/etnia e as suas relações de poder e recebe influência cultural, social 
e histórica (LIMA, 2016). Geralmente, esse tipo de violência ocorre em casa e tem como principal 
agressor o parceiro íntimo (LEITE, 2017). Desse modo, este fato remete a uma relação acompanhada 
de agressões físicas, coerção sexual, abuso psicológico e comportamentos controladores para com as 
mulheres (OMS, 2002).

O homem sempre foi o principal protagonista da maioria das atividades cotidianas, enquanto 
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a mulher deveria ser subserviente e omissa de todos os outros papeis dirigidos pelo sexo masculino 
(SANTOS e MARQUES, 2014). Assim, por se oporem a esse quadro, as mulheres começaram a 
procurar outros papéis na sociedade e atingiram grandes feitos (LIMA, 2016), como a Lei nº 11.340 
em 7 de agosto de 2006, Lei Maria da Penha, dispositivo legal com mais impacto no combate à 
violência contra a mulher (BRASIL, 2006). Destaca-se que essa lei foi de grande importância, pois 
as pessoas passaram a respeitar mais os direitos das mulheres ou a temer a punição da justiça (LIMA, 
2016). Ainda, recentemente (2015), destaca-se a lei para combate ao feminicídio, nº 13.104, que prevê 
esse crime como hediondo (BRASIL, 2015). O principal ganho com essa lei é torná-lo visível, além 
da punição mais grave. Porém, apesar dos avanços, estes mecanismos ainda não foram suficientes 
para extinguir a violência, que é bastante elevada, ainda mais quando associada ao parceiro íntimo 
como agressor (LIMA, 2016).

O Brasil teve, em 2014, 143.953 casos de violência contra o sexo feminino notificados pelo 
Sistema de Informações de Agravos de Notificação (SINAN), sendo que a região Norte (N) aparece 
com 7% e a Nordeste (NE) com 16,4% do total de casos, correspondendo a mais de um quinto dos 
casos totais do território brasileiro. Já, em 2018, o N apresenta 5,7% e o NE 15,7% do total de casos 
(252.668), demonstrando uma queda de 1,3% e 0,7% respectivamente. Todavia, apesar do decaimento 
da porcentagem da contribuição das regiões supracitadas para o valor nacional, é importante salientar 
que o crescimento da violência contra a mulher nesses locais aumentou em 42,5% (4.264 casos) na 
região N e 67% (15.873 casos) na NE entre 2014 e 2018 (SINAN, 2020). 

 Portanto, existem nuances que merecem ser analisadas profundamente, levando em conta a 
importância do problema e as causas que o acarretam. Dessa maneira, este artigo objetiva analisar os 
dados disponíveis no site oficial do SINAN acerca dos casos notificados de violência contra a mulher 
nos últimos cinco anos de dados disponíveis (2014 a 2018) nas regiões NE e N brasileiras.

METODOLOGIA 

Trata-se de uma pesquisa bibliográfica, quantitativa, de natureza básica e de objetivo 
descritivo. Foram analisados os dados disponíveis no domínio eletrônico oficial do SINAN (TABNET/
DATASUS), sistema ligado a publicação de dados estatais sobre a saúde e vinculado ao Ministério da 
Saúde, acerca das violências notificadas e sofridas pelo sexo feminino entre os anos de 2014 e 2018 
nas regiões N e NE do Brasil. O levantamento foi feito no mês de novembro de 2020 e analisado de 
maneira comparativa entre os anos e as variáveis selecionadas: raça, faixa etária, violência psico/moral, 
violência física e violência sexual. Além disso, por se tratar de um trabalho que utiliza informações 
de acesso público e irrestrito, nos termos da Lei no 12.527, 18 de novembro de 2011, não precisou 
de prévia autorização em qualquer comitê de ética, resguardado pelo parágrafo único do Art 1° da 
resolução 510/2016, da Comissão Nacional de Ética em Pesquisa (CONEP), do Conselho Nacional 
de Saúde (CNS) (BRASIL, 2016).
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RESULTADOS E DISCUSSÕES

As informações foram analisadas minuciosamente e observou-se que, nos últimos cinco 
anos de dados disponíveis (2014 a 2018), os casos de violência contra a mulher apresentaram 
61.254 notificações na região N (6,73% do Brasil) e 146.072 (15,34% do Brasil) na região NE. 
Esses contingentes representam uma média de crescimento anual de 9,3% e 14,1% no N e NE, 
respectivamente. Sendo que o intervalo de tempo que teve o maior crescimento foi nos anos 2015-
2016 no N (15,5%) e 2016-2017 no NE (24,1%) e o menor nos anos 2016-2017 no N (4,1%) e 2014-
2015 no NE (4,4%). Além disso, as duas regiões unidas já representaram, em ápice, cerca de 23,4% 
das notificações nacionais e um certo declínio até o ano de 2017 (20%), mostrando, contudo, um 
crescimento (1,3%) no ano de 2018 (21,3% do valor brasileiro de violência contra a mulher).

Já em relação a variável raça, tem-se que entre 2014 e 2018 o maior percentual de notificações 
de violência no N pertence às mulheres pardas (75%) e, em último lugar, de mulheres amarelas 
(0,6%), além de 4,9% de dados ignorados ou em branco (ign/branco). Já, com relação ao NE o maior 
número é entre as mulheres pardas (59,8%) e o menor entre as mulheres indígenas (0,5%), além de 
19,5% de ign/branco. Em 2018 os valores são de 77% (pardas), 0,8% (amarelas) e 2% (ign/branco) 
no N e 67,2% (pardas), 0,5% (indígenas) e 10,9 % (ign/branco) no NE.

Ainda, com relação à faixa etária, os dados apresentam-se mais expressivos em mulheres de 
10 a 14 anos (22,4%) no N e de 20 a 29 anos (24,2%) no NE entre 2014 e 2018. E, no último ano dos 
números, aparece com prevalência em mulheres de 10 a 14 (21,9%) no N e de 20 a 29 anos (23,6%) 
no NE. É interessante ressaltar o número de violências notificadas contra mulheres abaixo dos 10 
anos em 2018 nessas duas regiões: 2.101 casos (14,7%) no N e 4.432 casos (11,2%) no NE; desse 
contingente, 1.417 casos foram contra meninas menores de 1 ano de idade, sendo 306 casos da região 
N e 1.111 da NE.

No âmbito da violência psico/moral, foram notificados 19.967 casos no N e 42.144 casos no 
NE entre 2014 e 2018, sendo que 1.569 (7,9%) e 13.042 (30,9%) casos foram deixados em branco ou 
ignorados no N e NE, respectivamente. No ano de 2018, esses valores foram de 3.819 casos totais e 
204 (5,3%) casos ign/brancos no N e 11.158 casos totais e 1.611 (14,4%) casos ign/brancos no NE. 

Da mesma maneira, com relação a violência física contra as mulheres o contingente de casos 
atingiu 125.315 casos notificados (20,6% do valor nacional), sendo 32.000 (5,2%) no N e 93.315 
(15,3%) no NE de 2014 a 2018; ainda, 886 casos no N e 5.319 casos no NE foram ign/brancos nesse 
mesmo período. Em 2018, o N aparece com 7.210 casos (4,8% do valor nacional) e o NE com 23.217 
(15,5% do valor nacional) dessa violência, sendo o valor de ign/branco igual a 621 no NE e o de 
ignorados igual a 122 no N, não foram apresentados dados em branco no N no ano em questão. 

Por fim, no tocante a violência sexual, foram registrados 23.636 casos no N e 26.372 no NE 
de 2014 a 2018, representando 16,2% e 18,1% do valor nacional, respectivamente. E em 2018 esses 
valores foram de 5.238 (14,2%) no N e 6.637 (18%) no NE.
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Figura 1: Casos de violência contra a mulher no Norte e Nordeste do Brasil nos últimos cinco anos de dados. 

Fonte: Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN), 2020.

A lei Maria da Penha diz que toda e qualquer mulher, independentemente de qualquer 
variável, goza dos direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, assim, é assegurado a elas, todas 
as oportunidades e facilidades para viver sem violência, preservar sua saúde física e mental e seu 
aperfeiçoamento moral, intelectual e social. E, além disso, é dever da família, da sociedade e do poder 
público manterem as devidas necessidades para que esses direitos sejam assegurados permanentemente 
(BRASIL, 2006). Contudo, observa-se claramente (Figura 1) que a taxa de notificação de violência 
contra a mulher apresenta um crescimento constante todos os anos nas regiões N e NE. Isso mostra 
três possíveis quadros: o primeiro diz respeito a maior representatividade feminina e melhores 
condições de denúncias e prisões de agressores; já, o segundo se apresenta como um quadro que a 
violência realmente está crescendo e não somente a força das mulheres para denunciá-la; e o terceiro 
nos mostra uma situação em que o primeiro e o segundo quadro coexistem. 

Ainda, acredita-se que, no período de isolamento social imposto pelo novo Coronavírus, a 
taxa de violência doméstica aumentará consideravelmente (VIEIRA, 2020). Segundo a Ouvidoria 
Nacional dos Direitos Humanos, do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, no 
mês de março de 2020 (1 a 25 de março), “mês da mulher”, houve crescimento de 18% no número de 
denúncias de violências contra a mulher registradas pelos serviços Disque 100 e Ligue 180 (serviços 
de denúncia) (BRASIL, 2020).

Levando em conta a raça das mulheres, é importante salientar que, se tratando de violência 
sexual, a verificação da influência desse fator é extremamente complexa, visto que esse tipo de 
violência não distingue raça e classe social (ALBUQUERQUE e SILVA, 2017). Contudo, já foi 
relatado que 2/3 dos casos de violência acometem as mulheres negras ou pardas (MELO e GARCIA, 
2017). Independentemente da idade, as pardas ou negras são as mais atingidas pela violência, 
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principalmente devido aos contextos em que se inserem, que em geral incluem condições precárias 
de moradia e situações de racismo e discriminação (ALCÂNTARA, 2019).

Outrossim, com relação à faixa etária e o tipo de violência, é evidente que as meninas de 10 a 
14 anos (N) e as mulheres de 20 a 29 anos (NE) são as que apresentam a maioria dos casos notificados. 
Uma das hipóteses para isso mostra que as meninas ainda são alvo de violência sexual e de exploração 
do trabalho doméstico (BARROS, 2017), e milhões de crianças e adolescentes sofrem algum tipo 
de violência doméstica, são espancados diariamente e são vítimas de incesto (CONANDA, 2009). 
De forma análoga, as informações mostram um importante número de dados associados à violência 
contra crianças e adolescentes do sexo feminino, sendo importante a inserção de saberes escolares 
que facilitem que a criança saiba o que passa e como se protejer de tal ato, como a educação sexual, 
que pode promover o diálogo, a troca de experiências e informações, maior autonomia no exercício 
da sexualidade, contribuir positivamente com a saúde integral das adolescentes e favorecer a redução 
de possíveis consequências indesejáveis advindas das vivências sexuais pregressas ou posteriores 
(VIEIRA, 2017).

Ainda, os dados analisados apresentaram grandes números de informações ignoradas ou 
deixadas em branco, o que dificulta uma análise rigorosa dos saberes e perpetua ainda mais uma visão 
equivocada da realidade. Âmbito, o qual crê-se que seria muito mais alarmante caso as notificações 
fossem completas e fiéis ao cotidiano brasileiro.

CONCLUSÃO

Portanto, concluímos que, apesar da grande luta feminina no decorrer dos anos, a situação 
da violência contra a mulher no N e NE brasileiros têm crescido muito, e mesmo levando em conta 
o quadro em que somente o número de denúncias têm aumentado e não o de agressão propriamente 
dita, além de irreal, nos parece insuficiente para justificar tamanha violência humana. Consideramos 
que é necessário um apoio muito grande de toda a comunidade, principalmente do poder público, 
à mulher denunciante, para que, assim, as denúncias sejam feitas proporcionalmente aos casos de 
violência e que, dessa forma, seja possível estabelecer realmente qual o valor desse crime e monitorá-
lo frequentemente. Da mesma forma, ressaltamos que novos estudos precisam ser feitos, para levantar 
e analisar criticamente os dados recentes e suas peculiaridades, bem como análises que minimizem 
o número de dados ignorados ou em branco, a fim de se obter uma análise mais fiel dos fatos. E, por 
fim, destacamos que são necessárias intervenções mais pragmáticas acerca desse tipo de violência, 
para mitigar os danos e auxiliar as afetadas.
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